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Prefeitura Municipal de Agua Doce do Norte 
Estado do Espírito Santo 

Gabinete do Pref eito 

LEI Nº 010/2006. 

"ALTERA O PLANO PLURIANUAL, A LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E ABERTURA 
DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNICAS". 

O Prefeito Municipal de Agua Doce do Norte, Estado do Espírito Santo, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal de Agua Doce do Norte aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Art. 1°. Fica incluído no Plano Plurianual de que trata a Lei Municipal nº 013/2005, 
datada de 02 de junho de 2005, para o exercicio de 2006, na Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Urbanos, mais um item, com o seguinte teor: . 

"Desapropriação de um terreno medindo 315m2 

(trezentos e quinze metros quadrados), situado na 
Rua Principal, s/n, Distrito de Vila Nelita, Água Doce 
do Norte, ES, confrontando-se por seus diversos 
lados com: Lindaura Barbosa Ribeiro, Maria José 
Soares da mota e Rua Principal, de propriedade do 
senhor Joaquim Cristiano, objetivando reabertura de 
Rua no Distrito de Vila Nelita, Município de Água Doce 
do Norte, ES." 

Art. 2°. Fica incluído na Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 014/2005, de 14 de 
junho de 2005, para o exerclcio de 2006, mais um item na Secretaria Municipal 
Obras e Serviços Urbanos, com o seguinte teor: 

"Desapropriação de um terreno medindo 315m2 

(trezentos e quinze metros quadrados), situado na 
Rua Principal, s/n, Distrito de Vila Nelita, Água Doce 
do Norte, ES, confrontando-se por seus diversos 
lados com: Lindaura Barbosa Ribeiro, Maria José 
Soares da mota e Rua Principal, de propriedade do 
senhor Joaquim CristianoJ objetivando reabertura de 
Rua no Distrito de Vila Nelita, Município de Água Doce 
do Norte, ES." 
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Art. 3°. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no corrente exercício 
financeiro um crédito especial no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), para fins de 
desapropriação de um terreno medindo 315m2 (trezentos e quinze metros 
quadrados), situado na Rua Principal, s/n, Distrito de Vila Nelita, Agua Doce do 
Norte, ES, confrontando-se por seus diversos lados com: lindaura Barbosa 
Ribeiro, Maria José Soares da mota e Rua Principal, de propriedade do senhor 
Joaquim Cristiano, objetivando reabertura de Rua no Distrito de Vila Nelita, 
Município de Água Doce do Norte, ES.n 

080 Secretaria Municipal de Obras e serviços Urbanos 
001 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
15 Urbanismo 
251 Infra-estrutura urbana 
005 Conservação de vias urbanas 
1.059 Aquisição de terreno no Distrito de Vila Nelita p/ abertura de rua 
4.0.00.00.000 Despesa de capital 
4.4.00.00.000 Investimentos 
4.4.90.00.000 Aplicações diretas 
4.4.90.61 .000 AquisiÇão de imóveis 

Art. 4°. Os recursos para cobrirem a abertura do referido crédito advirão do 
superávit financeiro apurado no exercício de 2005. 

Art. 5°. Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação o terreno 
mencionado, destinado a reabertura de rua. 

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado do Espírito Santo, 
aos 14 dias do mês de março de 2006. 

Abraã~zeu 
Prefeito Municipal 
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